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LEI Nº 10.891, de 9 de julho de 2004. 
 

Art. 1o Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada aos atletas praticantes do desporto de rendimento em 
modalidades olímpicas e paraolímpicas, bem como naquelas modalidades vinculadas ao Comitê Olímpico 
Internacional – COI e ao Comitê Paraolímpico Internacional. 

§ 1o A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas beneficiados valores mensais correspondentes ao que estabelece o 
Anexo I desta Lei. 

§ 2o Para efeito do disposto no § 1o deste artigo, ficam criadas a Categoria Atleta Estudantil, destinada aos 
estudantes que participem com destaque dos Jogos Escolares e Universitários Brasileiros; a Categoria 
Atleta Nacional, relativa aos atletas que tenham participado de competição esportiva em âmbito nacional; a 
Categoria Atleta Internacional, relativa aos atletas que tenham participado de competição esportiva no 
exterior, e a Categoria Atleta Olímpico e Paraolímpico, relativa aos atletas que tenham participado de Jogos 
Olímpicos e Paraolímpicos. 

§ 3o A Bolsa-Atleta será concedida aos atletas de rendimento das modalidades Olímpicas e Paraolímpicas 
reconhecidas respectivamente pelo Comitê Olímpico Brasileiro e Comitê Paraolímpico Brasileiro, bem como 
aos atletas de rendimento das modalidades esportivas vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional – COI e 
ao Comitê Paraolímpico Internacional. 
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